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Projeto de Lei n° 13 de 10.05.2018

E:M:E:N:HA;. Bmenda Parlamentcir (n° 01 )  à Proúeto  de

liei   de   inicidtiua   do  Executiuo,   que   altera   a  ljei   7i°

5.160/08,   acerca   das   diretriqes   e   normas   da  Políticí2

m%nicipal          de          babitação.          Constitucionaliddde.

Possibilidc'de.

PARECER N° 185 /2018 /SAT /TACC

\`i££l.i,

REIATÓRI0
Trata-se  de  Emenda Parlamentaf  (n°  01)  a Pfojeto  de

Lei de autoria do  excelentíssimo Prefeito J%zzz'ézr/ojt?' ó7G Lfc7%/z7#éz, o  qual visa alterar a

Lei n° 5.160/2008, nos termos que específica (fls. 02/06).

Em suma, a emenda apresentada inclui a reaJização de

audiências púbhcas periódicas nas aüvidades do Conselho Municipál de Habitação

de lnteresse Social (fls. 28).

FUNDjmNTAÇÃO
Remetida  a  esta  Secretaí:ia  de Assuntos ]uridicos  a  fim

de que seja exaíninada a perünêflcia constitucional, legal e juíídica, verifica-se que a

Emenda n° 01 não comDromete o aludido Pfojeto.

Vale Íessaltar que, respeitada a iniciaüva pafa o píojeto,

à  emenda  parlamentar  é  vedado  o  acréscimo  de  despesas,  o  que  inocorre  na

propo situra aces sória analisada.
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Deste  modo,  reiterando  o  teor  do  parecer  n°

METL -SA] -05/2018, conclui-se pela possibihdade de válido prosseguimento

da Emenda n° 01, ante sua confoímidade com o ordenamento jurídico vigente.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se que a Emenda de n° 01 não

possui qualquer mácula do ponto  de vista jurídico,  sendo, portanto, plenamente
constitucional, lçgal e jurídica, estando AP'IA a ser apreciada em plenário.

Nesse contexto, a Emenda n° 01 deverá seí pfeviamente

submetida às Comissões de:

Constitui (art. 33, RD

2)   Obras` Serviços Públicos e Urbanismo (aft. 35, RI)

3)   Saúde e Assistência Social (art. 36-A, RD

Após,  a  votação  da  emenda`  que  ocofferá  ag!±Ês  do

projeto em si, confome previsto pelo arügo 125, § 3°, do ReSmento lnterno, para
aprovação  do  projeto  é  necessário  o  voto  favorável  da  maioria  simp±Ês  dos

membfos  da  Câmara,  em  turno  É±içQ  de  discussão,  nos  termos  do  ReSmento

Intefno.
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